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·ii§I NQ 2, 682 ! DE 16 DE MAIÓ DE 1995:---
. Concede aumentQ aOI aervido~el da Prefeitura Municipal de
Nova Iguaçu e dá ~ut~as providência.".·

P.REFUTO_ HUIUCIPAL

A dMARA !'tUNICIPAL DE NOVA IGUAçU ,POR SEUS RZPUSENTANl'ES

_ LEGAIS, DECRETA I EU SANCIONO.A SEGUINTE LEI:.

Art. 19 - Fi~. _jorado para 11.$J 20,00
(cento e.vinte reai.) (I PISO MUNICIPAL DI SALARIOS.

Art. 29 - Fica _jorado para CR 200.00
(d.uzentos~eai.) o PISO MlJNIClPAL DO PROFESSOR.

Arr. 39 - Fica concedido ao•• ervido·.~~

r.a· de.ta Prefeitura o reajuste de 32% (trinca e dois por
cento) extensivo. aos inativos -'pensioniatas - .atagiirios
Cargoa em Coai ••ão - Punções Qratificadaa e aoa Secretário.
twcicipal d. Procurador Ceral. .

. Art. 49 - Fica lllAjoradoelll32% (trinta
• doi. por cento) a Gratificação de Abonador de Conf·er·ente

e ~os servidores que no deselllpenhode seus cargo a ou fun _
,õea pre.tarem aerviço DO DepartemeDto do Teaouro Municipal
pagando. récebendo em moeda corrente a titulo de difereDÇa
d. uixa e estav_ lata do. nos setoresat.ê 27.05.93.

Art. 'Y/ - FiCA lIlajoradoem 32%· (trint.a
e doi. por centopo Abono Especial concedido a08 Técnicos
em Contabilidade que se encontravam lotadoa no Departamenw
~ral de Contabilidade (SEMFA~ até· 27.05.93.

, : .. -, ~ '. Are'. 69 - -pica majoradó em 32%·(tc-inta
·e dóh por'·cebto's)",!'A'bbr1ô·E-8peH41 ·eoncedidd. ítô.' fvncibdá:":- '.
rios que se encontravam lotados no Departamento Pessoal ate
Z7.05. 93 excluindo 08_funcionários do art. lj9.

Art. 7Q - Fica majorado em 32% (tdnta
e·dois por cento·f-).oAbono Especial concedido aoa Cargos em
Comissão de Diretor do Departamento de Pessoal - SEMAD 
Diretor do Hospital Geral - SlHUS - Diretor Geral de Conta
bilidade e Diretor do Tesouro Municipal - SEHFA - Diretor
de Administração - SEMED - Chefes de Gabinete - Pre8ident~
da Comia são de Inquérito Administrativo - SEMAD e ao Coor
denador da Assessoria de ldprensa e Comunicação Social -

SEMUG. . ft-n . P" d'd S •Art. v~ - 1ca conce 1 o aos ecreta
rios Municipais - Procurador Geral·- Cargos em Comissão e
Funções Gratificadas em Abono de l~O% (cem por centoO a08
vencimentos dos ·r,eferidos·Cargose FUt.lções,excluindo 08
beneficiados do art. 7!l~'

/l.rt.-'1,9 - Fica reajus.tadop-llcs·Rt ••.•.••
300,00 (trezentos reais) o valor do vencimento·e salário de
Administrador - AS8istente Social - Contador - Economista 

1 Eatatístico - Dentista - Enfermeiro - Farmacêutico - Fisio-

I terapeuta - FonoaucHólogo - Médico e Psicõ·log~ - ficando ea:"
l' c1u.idos.:<bartigo 39.

Art. ·10 - Pica concedido Abono Espé 

eial de R$ 136,64 (cento e trinta e seis reais e sessenta e
quatro centavos) a Engenheiro e Arquitetos efetivos.

Art. 11 - Fics concedido um Abono Zspe-:

cial de lOO~ (cem por ~ento) do vencimento para Médicos Plan
tonistas de 24:00hs em exercício no Hospital Geral.

na data
de

da Rede
do ven
11.

MAIO DE 1995.
DE

A-rt. 12 - Fica concedido aos Médicos

Municipal ·Abono Especial de 50% (cinquenta por cento)
cimento excluindo os beneficiários contidos no artigo

Art. 13 - Esta Lei entrarã em vigor
de sua publicação, prodmzindo efeitos a partir de 19
maio do ·corrente ano.

PREFEI11JRA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 16

ALTAMIRGOMES liORElRA
Prefeito


